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Prazo para regularização: FICA, V. Sª ORIENTADA A PRO-
MOVER LIMPEZA DO IMÓVEL PELO PRAZO DE 30(TRINTA) 
DIAS CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
DOCUMENTO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE, NOS TERMOS 
100, PARÁGRAFO 4º DA LEI Nº 17.841/2022

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 

do Decreto 26.535/88 que a regulamenta e, a Lei Municipal 
10.919/91 e o Decreto 29.586/91 que a regulamenta, autorizo e 
dou publicidade aos serviços discriminados abaixo.

Serviço: Poda de Limpeza, Levantamento e Equilíbrio em 
exemplares arbóreos situados nos logradouros abaixo:

Ordem de Serviço 6521503 – Rua Rodeio, 592
Ordem de Serviço 6458410 – Rua Uicó, 227
Ordem de Serviço 6533456 – Rua Municipal, 226
Ordem de Serviço 6533777 – Praça São Gervásio, 10 (imó-

vel ao lado)
As pessoas ou entidades interessadas que discordem dos 

serviços poderão no prazo de 06 (seis) dias, contados da data 
de publicação, apresentar recurso contra a medida, devidamen-
te fundamentado, protocolando-o nesta Subprefeitura Penha, à 
Rua Candapuí, 492 – Vila Marieta.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 

do Decreto 26.535/88 que a regulamenta e, a Lei Municipal 
10.919/91 e o Decreto 29.586/91 que a regulamenta, autorizo 
e dou publicidade aos

Serviços discriminados abaixo:
Serviço: Remoção de Alfeneiro 04 (unidade):
Ordem de Serviço 6468939 – Rua Richmont, 42
Serviço: Remoção de Ipê 01 (unidade):
Ordem de Serviço 6521130 – Rua Almeida Brandão, 347
Serviço: Remoção de Ficus 01 (unidade):
Ordem de Serviço 6521186 – Rua Pedro Alegretti, 626
Serviço: Remoção de Ipê 01 (unidade):
Ordem de Serviço 6516012 – Rua Oxford, 566
: Remoção de Falsa Murta 01 (unidade):
Ordem de Serviço 6523680 – Rua Pedro Morcilla Filho, 579
Serviço: Remoção de Ficus 01 (unidade):
Ordem de Serviço 6533864 – Rua Mazagão, 237
Serviço: Remoção de Ficus 01 (unidade):
Ordem de Serviço 6534136 – Rua Saturnino de Sousa, 172
Serviço: Remoção de Pata-de-Vaca 01 (unidade):
Ordem de Serviço 6539340 – Rua Alto do Parnaíba, 15 

(lado oposto)
As pessoas ou entidades interessadas que discordem dos 

serviços poderão no prazo de 06 (seis) dias, contados da data 
de publicação, apresentar recurso contra a medida, devidamen-
te fundamentado, protocolando-o nesta Subprefeitura Penha, à 
Rua Candapuí, 492 – Vila Marieta.

 PINHEIROS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1177

SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
ENDERECO: AV. NAÇÕES UNIDAS, 7123
Processos da unidade SUB-PI/CPDU/SUSL 
6050.2022/0013850-0 - Solicitação de Certidão de 

Demolição
Interessados: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIO-

NAL S.A
COMUNIQUE-SE: Esclarecer o tombamento , em nosso 

Bdt é tombado pelo condefhaat e não pelo compresp 
com apresenta autorização.

Processos da unidade SUB-PI/CPDU/SUSL/LIC 
6050.2022/0018722-6 - SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
Interessados: ELFA MEDICAMENTOS S.A
COMUNIQUE-SE:1- Apresentar ART/RRT exclusiva para 

ALF
2- Documento do representante e procuração
3- Plantas aprovadas pela PMSP , hachuriando a área 

ocupada pela atividade.
6052.2022/0005057-4 - SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
Interessados: JDK PROMOCOES E EVENTOS LTDA
COMUNIQUE-SE: - APRESENTAR ANEXO I, PREENCHEN-

DO OS CAMPOS : 12-13 E 14. - APRESENTAR A.R.T. E 
C.C.M. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. - APRESENTAR TERMO 
DE CIÊNCIA DA SANITÁRIA.

Processos da unidade SUB-PI/NAI 
6050.2022/0021873-3 - Comunicação de poda em 

área interna particular
Interessado: DIAS LAGOA AMB E PAISAGISMO LTDA.
Comunicação: Recebemos ART 28027230222017695 e 

laudo de poda de 01 árvore para o endereço Rua Leopoldo 
Couto Magalhães Junior, 1098 - Itaim Bibi, sendo respon-
sável técnico o(a) Eng./Biológo(a) Maria Helena Britto Lagoa, 
CREA/CRBIO nº 0601938863-SP.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS –RETIRADA DE 
NOTA DE EMPENHO

Fica a empresa abaixo relacionada, convocada para o prazo 
de três dias úteis, contados da data da publicação a enviar por 
email a respectiva Nota de Empenho assinada e datada no 
campo RETIRADA.
EMPRESA PROCESSO NE VALOR
Se7h INFORMATIVA LTDA. 6050.2022/0019864-3 113028/2022 R$ 242,00

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2022-1-235

PREFEITURA REGIONAL PIRITUBA-JARAGUA
ENDERECO: RUA LUIS CARNEIRO 193 - 2 ANDAR
2015-0.325.789-0 NANCY RIZZARDI OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.337.200-2 NANCY RIZZARDI OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 ERMELINO MATARAZZO
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 CONCESSÃO DE NUMERAÇÃO
RUA OSVALDO GOELDI  cod log 15169-68, SQL 

111.040.0031-7, SEI 6036.2022/0002396-0, conceder número 
293.

RUA ITAPIRUNA codlog 30524-3, SQL 110.184.0016-7, SEI 
6036.2022/0002409-6, conceder números: 668 para casa 5; 672 
para casa 4; 676 para casa 3; 680 para casa 2; 684 para casa 1.

RUA RICARDO BUTARELO codlog 21139-7, SQL 
131.120.0197-3, SEI 6036.2022/0002429-0, conceder atual 
número 531 CS7 para antigo número 475 CS 7.

 ITAQUERA
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2022-1-235

PREFEITURA REGIONAL ITAQUERA
ENDERECO: RUA AUGUSTO CARLOS BAUMANN, 851
2016-0.157.441-6 EVANDRO PACHECO JANUARIO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - CPDU UNIDADE 
TÉCNICA DE CADASTRO.

SUBUNIDADE DE EMPLACAMENTO.
CONCESSAO DE NÚMEROS INDIVIDUAIS
RUA IONEJI MATSUBAYASHI antigo s/nº e nº 120 para 

atual nº.180
Contribuintes: 234.046.0002-7 e 234.046.0003-5

 LAPA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1177

SUBPREFEITURA DA LAPA
ENDERECO: RUA GUAICURUS, 1000
Processos da unidade SUB-LA/AJ 
6044.2022/0003326-9 - Comunicações Administrati-

vas: Ofício
SEI: 6044.2022/0002590-8 E 6044.2022/0003326-9
INTERESSADO: GIULIA WOLF PRODUCTION
Fica a munícipe intimada a recolher a guia DAMSP refe-

rente ao evento denominado INTERVENÇÃO URBANA COM 
ARTE- BECO DA LADYBUD, até 24 de dezembro de 2022. O 
comprovante deve ser apresentado a esta Subprefeitura Lapa 
assim que ocorrer a sua quitação.

Processos da unidade SUB-LA/CPDU/SFISC 
6044.2022/0007535-2 - Comunicações Administrati-

vas: Ofício
Interessados: NILVA GONÇALVES DE OLIVEIRA - CPF 

262.106.668-25
COMUNIQUE-SE: Apresentar o Contrato de Concessão 

de Uso e Função Social da Propriedade da Rua Werner 
Von Siemens, 350, citado na inical, para cumprimento da 
legislação.

 PENHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1177

SUBPREFEITURA PENHA
ENDERECO: R. CANDAPUÍ, 492
Processos da unidade SUB-PE/CPDU/SUSL 
6059.2021/0008631-1 - SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
nteressado: ALUGRADES LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS LTDA
COMUNIQUE-SE: O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR 

EM ARQUIVO UNICO - PDF : 1) Indicar cállculo de lotação 
conforme Seção 6.B anexo ao decreto 57.776/17 preenchendo 
corretamente item 18 do Anexo I / 2) Esclarecer atendimento a 
acessibildade mos termos da Resolução CPA/SMPED/020/2014.

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 AUTUAÇÃO PELA LEI 16.402/2016 E DECRETO 
57.443/2016

Infrator: WMS MOTORSPORT LTDA ME
Local da infração: AV IBIUNA 48
SQL: 056.006.0009-7
AUTO DE FISCALIZAÇÃO: 07-01.005.846-7
Infração: ME - MICROEMPRESA EM SITUAÇÃO IRREGULAR 

POR NÃO TER APRESENTADO PRÉVIA LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO - PRIMEIRA VISITA

Prazo para regularização: FICA, V.Sª. INTIMADA A REGU-
LARIZAR A SITUAÇAO E APRESENTAR A LICENÇA CORRES-
PONDENTE , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE 
MULTAS, FECHAMENTO ADMINISTRATIVO E DEMAIS COMINA-
ÇOES LEGAIS.

AUTUAÇÃO PELA LEI 16.642/2017 E DECRETO 
57.776/2017

Infrator: MIGUEL CATHARINO
Local da infração: AV IBIUNA 44, 48 e 48 FDS
SQL: 056.006.0009-7
AUTO DE FISCALIZAÇÃO: 07-01.005.847-5
Infração: NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO ANTERIOR, 

NÃO APRESENTANDO O NECESSÁRIO CERTIFICADO DE CON-
CLUSÃO OU SEU PEDIDO JUNTO A MUNICIPALIDADE.

Prazo para regularização: O INFRATOR FICA CIENTE QUE 
TEM O PRAZO LEGAL PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA OU 
PAGAMENTO, SOB PENA DE SER CONFIRMADA A PENALIDADE 
IMPOSTA E INSCRITA A MULTA COMO DÍVIDA ATIVA PARA 
COBRANÇA EXECUTIVA.

AUTUAÇÃO PELA LEI 15442/2011 E DECRETO 
52.903/2012

Infrator: SEVERINO CABRAL DE VASCONCELLOS
Local da infração: RUA FERNANDES PORTALEGRE 411
SQL: 057.267.0011-2
AUTO DE FISCALIZAÇÃO: 07-01.004.090-8
Infração: M.P.L.

DIONE STABLE HURTADO - RF 634.221-3/1 e ANDRÉA CRISTINA 
SOUZA MENDES - RF 639.935-5/1.

 LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6032.2022/0002791-3
TERMO DE CONTRATO Nº 130/SUB-CL/LC/2022
CONVITE Nº 056/SUB-CL/2022
OBJETO: READEQUAÇÃO E MELHORIAS NA BASE DA GCM 

NA RUA MANOEL JOSÉ PEREIRA, 390.
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO
CONTRATADA: CONSTRUTORA ZADAR LTDA
VALOR: R$ 279.365,97 (duzentos e setenta e nove mil, 

trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos).
PRAZO: 60 (sessenta) dias.

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6032.2021/0002913-2
TERMO DE CONTRATO Nº 113/SUB-CL/LC/2022
CONVITE Nº 048/SUB-CL/2022
OBJETO: REFORMA DA PASSARELA NA RUA FEITIÇO DA 

VILA, ALT. Nº 589 (NA PÇA FEITIÇO DA VILA).
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO
CONTRATADA: STATER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA
VALOR: R$ 240.712,21 (duzentos e quarenta mil, setecen-

tos e doze reais e vinte e um centavos).
PRAZO: 60 (sessenta) dias.

 CIDADE TIRADENTES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DO 
CONSELHO PARTICIPATIVO CIDADE TIRADENTES – BIÊNIO 
22/24 – 06/11/22.2022 ,

Aos seis dias do mês de Novembro de dois mil e vinte e 
dois, a Sra. Rosa Aparecida Apolinário, Interlocutora, deu início 
a primeira Reunião Ordinária do Conselho Participativo Munici-
pal Cidade Tiradentes, presencial, realizada na Sede da Subpre-
feitura sito à Rua Juá Mirim, S/Nº - Jardim Pedra Branca, com a 
participação dos conselheiros eleitos titulares e suplentes do Bi-
ênio 22/24, e convidados, conforme segue :- Antônio Soares do 
Nascimento; Ednaldo Paiva dos Santos Singilo; Eliane Aparecida 
Xavier Saragosa; Evelin Cristina Dos Santos; Francisca Ribeiro 
da Silva; Juliano Stevenson de Araújo Pinto; Michele Faria dos 
Santos Silva ; Caíque Alves de Souza; David Rodrigo Da Silva; 
Márcia Keiko Mariano Kawagoe; Maria Aparecida Alves de 
Oliveira; Michele Canuto Santos Santana; Sandra Vanessa Lima 
de Paiva Santos; Thais Silva ; Convidados: Maria Amélia Portugal 
– representante Conselho Gestor da Saúde; Francisco Nunes 
Sobrinho – Chefe de Gabinete e Lucas Sorrillo – Subprefeito, 
após as apresentações o Sr. Nunes – Chefe de Gabinete, deu as 
boas-vindas aos presentes, colocou-se à disposição no dia a dia, 
e pediu pra se ausentar da reunião, pois estava na Coordenação 
da “Operação Baixas temperaturas” que estava sendo realizada 
no dia ; Sr. Lucas Sorrilo – Subprefeito, deu as boas-vindas 
a todos , e após apresentar os objetivos da Subprefeitura e 
falar sobre alguns exemplos e esclarecimentos solicitados pelos 
membros do conselho, sugeriu que fosse feita uma reunião para 
tal finalidade - tivemos uma breve aula sobre administração 
pública, esclareceu que mesmo não estando presentes sendo a 
autoridade responsável, o interlocutor é o representante oficial 
do governo ; se dispõe a participar das reuniões, se necessário 
e informar com antecedência a Sra. Rosa/Interlocutora, para 
inclusão na agenda. Pauta: da reunião:- 1) eleição para coor-
denador, após os interessados se inscreverem (Sr. Juliano, Sras. 
Thais e Eliane) se manifestarem foi decidido por voto secreto, 
que resultou em empate entre o Sr. Juliano e Sra. Thais, e que a 
Sra. Thais decidiu por ficar com suplente do Sr. Juliano, ficando 
da seguinte ordem: Juliano - coordenador; suplentes: Thais e 
Eliane. Secretárias: Sra. Evelin- 1° Secretária e Sra. Márcia - 
suplente. Decisão aberta. 2) aprovação calendário, horário e 
local, após votação aberta ficou decidido que: serão realizadas 
presencialmente na Subprefeitura na última segunda-feira do 
mês, exceções decididas antecipadamente como a próxima 
reunião que será no dia 05/12/2022, devido as comemorações 
de Natal e Ano Novo. Sempre às 18hs30 com tolerância de 15 
minutos, sendo que após esse horário a pessoa perde o direito 
ao voto. * todos terão direito a voz e voto. Exceto quando for 
assunto deliberativo, restrito aos membros titulares, e para 
aqueles que chegarem após o período de tolerância. Assuntos: 
Sra. Rosa apresentou a pauta da reunião, inclusive formação 
dos Grupos de Trabalho (cada um c/ 2 ou 3 pessoas): Saúde, 
Educação, Meio Ambiente, transporte, associações, habitação, 
esportes; todos se apresentaram, explicou quais os procedimen-
tos para a publicação da ata no diário oficial da cidade pela 
Subprefeitura. Os contatos dos Conselheiros na subprefeitura: 
Sra. Rosa e Sr. Ricardo (jurídico); Maria das Dores: agendamento 
com o Subprefeito. Chefe de Gabinete: Sr. Nunes Teixeira se 
apresentou, informou que a partir de 2023 irá assumir cargo 
de vereador, e que se precisarmos de apoio podemos contar 
com ele. Despediu-se rapidamente pois está coordenando a 
Operação Baixa Temperatura (entrega de cobertores na região). 
INFORMES, inclusão pauta: Viradinha Esportiva: 05 e 06/11, sá-
bado e domingo no Parque Vila do Rodeio; Eleição Conselho da 
Habitação: 8 milhões p/ investimentos na Hab. Importância da 
participação no voto, mobilização de pessoas. Sala de Reunião: 
sala, computadores e internet

- perdemos o espaço e equipamentos. Questionaram o 
espaço para atendimento. Descomplica - Orientação uso portal 
156: registro, informar protocolo. Sr. Lucas, Subprefeito prestou 
esclarecimentos sobre as atribuições da Subprefeitura, quan-
to a Zeladoria, infraestrutura, apresentou exemplos: praça; 
limpeza de córrego; buraco na rua; poda de árvores; cortar 
mato; limpeza de bueiro; lixo na rua; entulho (equipe que faz), 
Massa asfáltica: diferença - Buraco no asfalto: Subprefeitura – 
Tapa Buraco : não é atribuição subprefeitura, deverá ser feito 
SP156 , Secretaria de Subprefeitura, mandará um moto boy 
no local para avaliação e efetivação da solicitação; Limpeza 
de córregos e canaletas; MPL: muro, passeio e limpeza; Aterro: 
questões orgânicas; Cata-bagulho é publicado na página oficial 
da Subprefeitura; Posturas urbanas: fiscalização ; Construções 
irregulares: diferença entre área pública municipal e privado; 
Loteamento irregular: terreno Juliano;- projeto para construção 
; - Profeta Jeremias; - Jd. Vitória; - R. dos Cunhas; - Rua Melo 
Junqueira, % área verde: impermeabilidade solo reduz enchen-
te; Fiscalização somente para o IPTU (não compete PM ITR), 
somente 5 agentes; Função social: P.E. uso compulsório da área; 
Melhoria Plano Diretor / zoneamento; DUP decreto de utilidade 
pública ; Monotrilho / CPTM – responsabilidade do Governo 
do Estado; Operação Tapa-buraco: perdia 30% produtividade, 
média tempo: antes 540 dias passou para 90 dias, hoje 20 dias 
com Mudança procedimento: moto boy faz avaliação e redire-
ciona quando necessário; Sabesp: galeria, sondagem, expansão 
; Orientação uso portal 156: registro, informar protocolo. Nada 
mais tendo a discutir a reunião foi encerrada.

* Designar como fiscais os servidores: Ivonice Mamede 
Lima, RF: 741.123-5 Titular; e Rosângela Carvalho Cruz, RF: 
845.797-2 Suplente , conforme SEI nº 075394620??????? - 
SMDHC/Sede.

III - AUTORIZO, a emissão das Notas de Liquidação e Paga-
mento, com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64;

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2022-1-235

PREFEITURA REGIONAL ARICANDUVA-FORMOSA-
-CARRAO

ENDERECO: RUA ATUCURI 699
2019-0.039.617-0 JOSE EUFRASIO DE ANDRADE BAR-

BOSA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.013.525-7 EMILIO KAORU YASUNAGA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 CAMPO LIMPO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2022/0003002-7
CONVITE Nº 067/SUB-CL/2022
OBJETO: Reforma da viela 01, na Rua Celso Cunha, lado 

n° 105.
À vista dos elementos constantes do presente, consubstan-

ciado nas atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/02, e nos termos da Lei Municipal nº 13.278/02, regula-
mentada pelos Decretos Municipais nº 44.279/03 e 54.768/14, 
observado o Decreto Municipal nº 54.102/13, e ainda, com su-
pedâneo na Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO, procedimento 
licitatório sob a modalidade de convite n° 067/SUB-CL/2022, 
cujo objeto é a reforma da viela 01, na Rua Celso Cunha, lado 
n° 105, bem como ADJUDICO à empresa EMPREITEIRA E CONS-
TRUTORA EAS LTDA EPP, CNPJ Nº 30.553.167/0001-40, com o 
preço global de R$ 53.286,33 (cinquenta e três mil, duzentos 
e oitenta e seis reais e trinta e três centavos), tendo sido a 
pregoeira a presidente ANDRÉA CRISTINA SOUZA MENDES - RF 
639.935-5/1.

AUTORIZO a emissão do empenho correspondente, oneran-
do-se as dotações orçamentárias nº 57.10.15.451.3022.1.170.4
.4.90.51.00.00.

LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2022/0002793-0
CONVITE Nº 066/SUB-CL/2022
OBJETO: Readequação da viela 02 - Rua Luisa Toddi, alt. 

Nº 14A.
À vista dos elementos constantes do presente, consubs-

tanciado nas atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal 
nº 13.399/02, e nos termos da Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelos Decretos Municipais nº 44.279/03 e 
54.768/14, observado o Decreto Municipal nº 54.102/13, e 
ainda, com supedâneo na Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO, 
procedimento licitatório sob a modalidade de convite n° 066/
SUB-CL/2022, cujo objeto é a readequação da viela 02 - Rua 
Luisa Toddi, alt. Nº 14A, bem como ADJUDICO à empresa 
RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, CNPJ Nº 11.823.795/0001-54, com o preço global de R$ 
72.802,81 (setenta e dois mil, oitocentos e dois reais e oitenta 
e um centavos), tendo sido a pregoeira a presidente ANDRÉA 
CRISTINA SOUZA MENDES - RF 639.935-5/1.

AUTORIZO a emissão do empenho correspondente, oneran-
do-se as dotações orçamentárias nº 57.10.15.451.3022.1.170.4
.4.90.51.00.00.

LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2022/0003521-5
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/SUB-CL/2022
OBJETO: Execução de galeria - Rua Orvalho x R. Candido 

Lusitano x R. Tarira.
À vista dos elementos constantes do presente, consubs-

tanciado nas atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal 
nº 13.399/02, e nos termos da Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelos Decretos Municipais nº 44.279/03 e 
54.768/14, observado o Decreto Municipal nº 54.102/13, e 
ainda, com supedâneo na Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO, 
procedimento licitatório sob a modalidade de tomada de preços 
n° 017/SUB-CL/2022, cujo objeto é a execução de galeria - Rua 
Orvalho x R. Candido Lusitano x R. Tarira, bem como ADJUDICO 
à empresa MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ Nº 57.646.374/0001-04, com o preço global de R$ 
742.557,82 (setecentos e quarenta e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reais oitenta e dois centavos), tendo sido a 
pregoeira Presidente JUDITH PARODI NETTO - RF 315.1735/9.

AUTORIZO a emissão do empenho correspondente, oneran-
do-se as dotações orçamentárias nº 57.10.15.451.3022.1.170.4
.4.90.51.00.00.

 LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2022/0003276-3
CONVITE Nº 094/SUB-CL/2022
OBJETO Readequação de viela na Rua Itapaiúna, 178 - Vila 

Andrade.
Despacho Autorizatório
À vista dos elementos constantes do presente, e as atribui-

ções a mim conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/02, e nos 
termos do artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, consubstancia-
do pelo artigo 28 do Decreto Municipal 44.279/03, bem como 
pela Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO a abertura de certame 
licitatório, na modalidade de convite nº 094/SUB-CL/2022, cujo 
objeto é a readequação de viela na Rua Itapaiúna, 178 - Vila 
Andrade, pela Comissão Permanente de Licitações instituída 
pela Portaria nº 023/SUB-CL/GAB/2022, sendo a Presidente 
JUDITH PARODI NETTO - RF 315.1735/9 e Suplentes: DIONE 
STABLE HURTADO - RF 634.221-3/1 e ANDRÉA CRISTINA SOU-
ZA MENDES - RF 639.935-5/1.

LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2022/0003732-3
CONVITE Nº 091/SUB-CL/2022
OBJETO Readequação da Associação de moradores na Rua 

Cinquentenário.
Despacho Autorizatório
À vista dos elementos constantes do presente, e as atri-

buições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/02, e 
nos termos do artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, consubs-
tanciado pelo artigo 28 do Decreto Municipal 44.279/03, bem 
como pela Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO a abertura de cer-
tame licitatório, na modalidade de convite nº 091/SUB-CL/2022, 
cujo objeto é a readequação da Associação de moradores na 
Rua Cinquentenário, pela Comissão Permanente de Licitações 
instituída pela Portaria nº 023/SUB-CL/GAB/2022, sendo a 
Presidente JUDITH PARODI NETTO - RF 315.1735/9 e Suplentes: 
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